
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. PAULO FREIRE COSTA) 

Requer a realização de audiência 
pública para debater a assistência à saúde 
de pessoas com fissura labiopalatina. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública com o tema “Experiências na 

assistência à saúde de pessoas com fissura labiopalatina” 

Para debater o tema, sugiro o nome dos seguintes convidados: 

 Dr. Géza Laszio Urményi - Presidente da Associação 

Brasileira de Fissuras Lábio Palatinas. 

 Dr. Cássio Eduardo Adami Raposo do Amaral - 

Presidente da Associação Brasileira de Cirurgia Crânio-

Maxilo-Facial 

 Dr. César Augusto Adami Raposo do Amaral - Hospital 

Sobrabar / Crânio e Face 

JUSTIFICAÇÃO 

Fissuras ou fendas labiais, palatinas ou labiopalatinas são 

anomalias congênitas que afetam o crânio e a face. Há diversos fatores aos 

quais se atribui a causa dessas malformações.  

Recentemente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA divulgou um alerta sobre o risco de defeitos de fechamento orofacial 
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associados ao uso do medicamento ondansetrona (Vonau®) durante o primeiro 

trimestre de gravidez, mostrando a atualidade do tema e que a cada dia novos 

conhecimentos são adquiridos. 

Independentemente do fato de não haver ou não uma causa 

que possa explicar todos os casos, é importante que haja uma política de 

atenção integral à essas pessoas, compreendendo não apenas a cirurgia para 

correção da fenda, mas também todo o processo de reabilitação da fala e da 

deglutição.  

Desse modo, é importantíssimo apresentar a experiência de 

pessoas que trabalham na assistência às pessoas com fissura labiopalatina, 

mostrando não apenas a mudança anatômica, funcional e estética que a 

cirurgia promove, mas também a importância das etapas seguintes necessárias 

para a completa restauração funcional. 

Todo esse percurso deve estar contemplado em “linhas de 

cuidado”, estabelecido pelos gestores do SUS, a fim de que o fluxo de 

referência e contra-referência do paciente seja o mais eficiente possível.  

Assim, esta audiência pública pretende contribuir com a 

formulação de políticas de saúde, uma vez que permite uma compreensão 

maior das necessidades dos pacientes e dos serviços de saúde que são 

ofertados à população.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado PAULO FREIRE COSTA 
 

 


